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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO MAR'nNS MACHADO

IHD 1865r2019

INDICAÇAONO
(Do Senhor Deputado Martins Macnaao)

Sugere à Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, providências para
reforma do Centro de Educação Infantil no
02, na Região Administrativa de
Taguatinga -- RA lll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL com fulcro no art. 143 do
Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
providências para reforma do Centro de Educação Infantil no 02, na Região
Administrativa de Taguatinga - RA lll.

JUSTlnCAçÃO

A reforma do Centro de Educação Infantil Ro 02, na Região Administrativa de
Taguatinga é uma solicitação dos alunos e funcionários. A escola está precisando de
uma reforma urgente, os funcionários estão se esforçando para manter em condições
de atender as crianças, cuidando para evitar acidentes que são constantes nas salas
de aula, mais precisamente o telhado e o forro, pois os mesmos se encontram em
péssimas condições, colocando em riscos a vida dos alunos e professores que
transitam por ali.

Assim, .solicito ao Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal, que
envide esforços com vistas a atender à reivindicação supracitada, a qual é de grande
importância para a segurança no Centro de Educação Infantil no 02

Sendo assim, conclamo aós nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presente. indicação.

Sala das Sessões, /
de 2019.

g
>

-ct

''#
MARTINSMACHADO
Deputado Distrital- PRB

$
©

F

i' '!
!

E OCOS.O !..EGi$LATiVO!

i'.l.J.:8.é3..../:ge./:g l

!;;qi:ge;;;:J
Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902

.www.cl.df.gov.br



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] Ca (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

l CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[,1;1] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 07/08/2019 17:01

Lucas Deiúetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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